
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA Nº 65/2019

No dia vinte e três de setembro de dois mil e dezenove, às dezoito horas e
dezoito minutos, no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, deu-se início
a uma sessão ordinária. Inicialmente, o 1º secretário, vereador Jose Gabriel Chassot,
fez  a  chamada  nominal  para  o  registro  de  presença  dos  vereadores.  Estavam
presentes  os  vereadores  Agenor  Boeno  (PT),  Émerson  Fernando  Lourenço
(SOLIDARIEDADE), Enio Brizola (PT), Felipe Kuhn Braun (PDT), Gerson Peteffi
(MDB),  Jose  Gabriel  Chassot  (REDE),  Patrícia  Beck  (PP),  Raul  Cassel  (MDB),
Semilda Melher dos Santos (PP), Vilmar Emilio Heming (PDT) e Vladimir Lourenço
(PP). Havendo  quorum,  o  presidente  Raul  Cassel  declarou  aberta  a  sessão.  O
vereador  Sergio Hanich (MDB) estava ausente,  motivo pelo qual o Sr.  Presidente
determinou  a  leitura  do  Requerimento  nº  1.030/2019,  de  autoria  do  parlamentar
ausente – Reconhecimento de legítimo impedimento do vereador Sergio Hanich, por
05  dias,  a  partir  de  23/09/2019,  devido  a  tratamento  médico.  Tendo  em vista  a
licença do vereador Sergio Hanich, o suplente Esio Ricardo Müller (MDB) assumiu a
vereança.  Posteriormente,  registrou-se  a  presença  dos  vereadores  Cristiano Coller
(REDE) e Jorge Luz (MDB). Em requerimento verbal,  o vereador Vilmar Emilio
Heming solicitou a inversão da pauta, de modo que a ordem do dia fosse apreciada
antes da leitura do expediente, o que foi aprovado. Em seguida, atendendo ao que
dispõe o § 1º do art. 120 do Regimento Interno, o vereador Vladimir Lourenço leu
um texto religioso. Após, conforme o inciso I do art. 124 do Regimento Interno, a ata
da sessão anterior foi colocada em votação e foi aprovada. A seguir, de acordo com o
art.  128  do  Regimento  Interno,  foi  lida  a  ORDEM  DO  DIA:  Projeto  de  Lei
Complementar nº 11/2019, de autoria do Executivo – Dispõe sobre o Programa de
Regularização  de  Edificações  implementadas  em  desacordo  com  a  legislação
específica, e dá outras providências. Em discussão, os vereadores Enio Brizola, Raul
Cassel  e  Gerson  Peteffi  fizeram  uso  da  palavra.  Em  2ª  votação,  o  projeto  foi
aprovado. Projeto de Lei nº 1/2019, de autoria dos vereadores Enio Brizola e Agenor
Boeno – Dispõe sobre a proibição às empresas que prestam serviços de Transporte
Coletivo em Novo Hamburgo exigirem que motoristas exerçam ao mesmo tempo a
condução e a cobrança de passagens. Em discussão, os vereadores Enio Brizola e
Jorge Luz fizeram uso da palavra. Em 1ª votação, nominal, o projeto foi aprovado
por 13 votos favoráveis.  Os vereadores  Agenor Boeno, Cristiano Coller,  Émerson
Fernando Lourenço, Enio Brizola, Esio Ricardo Müller, Felipe Kuhn Braun, Gerson
Peteffi, Jorge Luz, Jose Gabriel Chassot, Patrícia Beck, Semilda Melher dos Santos,
Vilmar  Emilio  Heming e Vladimir  Lourenço votaram SIM. Os vereadores  Felipe
Kuhn  Braun,  Patrícia  Beck  e  Enio  Brizola  justificaram os  seus  votos.  Moção  nº
22/2019,  de autoria do vereador Raul Cassel – Manifesta Repúdio à aprovação do
fundão  eleitoral.  Em discussão,  os  vereadores  Raul  Cassel  e  Felipe  Kuhn  Braun
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fizeram  uso  da  palavra.  Durante  a  sua  fala,  o  autor  solicitou  que  a  Secretaria
procedesse a uma alteração no texto da moção, de modo que fosse encaminhada à
Presidência  da  República,  e  não  à  Presidência  do  Senado,  tendo  em vista  que  o
fundão  eleitoral  já  fora  aprovado  pelo  Senado.  Em  votação  única,  a  moção  foi
aprovada. O vereador Gerson Peteffi  justificou o seu voto. Moção nº 23/2019, de
autoria  do  vereador  Jorge  Luz  –  Manifesta  Apoio  à  Campanha  de  Prevenção  ao
Suicídio no Estado do Rio Grande do Sul, lançada pela Polícia Civil. Em discussão,
os vereadores Jorge Luz e Enio Brizola fizeram uso da palavra. Em votação única, a
moção foi  aprovada.  Encerrada  a  ordem do dia,  a  sessão  foi  suspensa  por  cinco
minutos. Reaberta a sessão, foi feita a verificação nominal de quorum. A seguir, foi
lido o EXPEDIENTE: Ofícios do Executivo: Of. nº 1.101, em resposta ao Ofício nº
467, desta Casa Legislativa (convite, para a sessão ordinária de 23 de setembro, ao
gestor do contrato firmado após o Chamamento Público OSC nº 6/2019) [lido na
íntegra].  O  Sr.  Presidente  determinou,  devido  à  importância  do  assunto,  o  seu
encaminhamento à Comissão de Saúde. Of. nº 1.090, em resposta ao Requerimento
nº  894,  de  autoria  da  vereadora  Patrícia  Beck.  Of.  nº  1.094,  em  resposta  ao
Requerimento  nº  872,  de  autoria  da  vereadora  Patrícia  Beck.  PROJETO:  Da
vereadora  Patrícia  Beck:  Projeto  de  Sugestão  nº  1  –  Dispõe  sobre  a  criação  do
serviço  especial  de  fiscalização  das  obras  de  pavimentação,  recapeamento  e
consertos de buracos nas vias de Novo Hamburgo. MOÇÃO: Da Comissão de Meio
Ambiente  (vereadores  Enio  Brizola,  Cristiano  Coller  e  Sergio  Hanich):  Nº  24  –
Manifesta Repúdio ao descaso com a Floresta Amazônica. O Sr. Presidente informou
que esta moção será discutida e votada na ordem do dia da sessão ordinária de 2 de
outubro.  REQUERIMENTOS:  Da  Comissão  de  Competitividade,  Finanças,
Orçamento,  Economia e Planejamento (vereadores  Enio  Brizola,  Gerson Peteffi  e
Agenor Boeno): Nº 1.028 – Realização de Audiência Pública no dia 30 de setembro
de 2019, com início às 11h e término às 12h30, no Plenário desta Casa Legislativa,
para  receber  representante  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  procederá  à
demonstração e à avaliação do cumprimento das metas fiscais do 2º quadrimestre de
2019. Em votação, foi aprovado. Do vereador Vilmar Emilio Heming: Nº 1.023 –
Parte  do  Expediente  da  Sessão  Ordinária  do  dia  02  de  outubro  de  2019  em
homenagem  aos  25  anos  da  Escola  de  Educação  Infantil  Marina  Márcia  Penz
Garbarino. Em votação, foi aprovado. Do vereador Enio Brizola: Nº 1.012 – Voto de
Congratulações à Escola de Educação Infantil Mundo Encantado pela passagem do
seu 16º aniversário. Em votação, foi aprovado. Nº 1.013 – Voto de Congratulações à
EMEI Aldo Pohlmann pela passagem seus de 52 anos de fundação. Em votação, foi
aprovado.  Nº  1.014  –  Voto  de  Congratulações  ao  Colégio  Estadual  Engenheiro
Ignácio Christiano Plangg pela passagem do seu 49º aniversário.  Em votação, foi
aprovado. Nº 1.015 – Voto de Congratulações à EMEI Vivendo e Aprendendo pela
passagem do seu 19º  aniversário.  Em votação,  foi  aprovado.  Nº 1.016 – Voto de
Congratulações  à  EMEI Favo de  Mel pela  passagem do seu  20º  aniversário.  Em
votação,  foi  aprovado.  Nº  1.017 –  Voto  de  Congratulações  ao  CTG Essência  da
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Tradição pela passagem do seu 23º aniversário. Os vereadores Vladimir Lourenço,
Gerson Peteffi e Jose Gabriel Chassot solicitaram permissão para serem signatários,
o que foi autorizado pelo autor. Em votação, foi aprovado o requerimento. Nº 1.018 –
Voto  de  Congratulações  à  Escola  Estadual  Especial  Keli  Meise  Machado  pela
passagem do seu 31º  aniversário.  Em votação,  foi  aprovado.  Nº 1.019 – Voto de
Congratulações à Comunidade Evangélica Martim Lutero pela passagem de seus 32
anos de fundação. Em votação, foi aprovado. Nº 1.020 – Voto de Congratulações à
EMEI A Bela Adormecida pela passagem do seu 34º aniversário. Em votação, foi
aprovado.  Nº  1.021 –  Voto  de  Congratulações  à  Casa  Abrigo  João e  Maria  pela
passagem do seu 16º  aniversário.  Em votação,  foi  aprovado.  Nº 1.022 – Voto de
Congratulações à EMEF Anita Garibaldi pela passagem do seu 58º aniversário. O
vereador  Vladimir  Lourenço  solicitou  permissão  para  ser  signatário,  o  que  foi
autorizado pelo autor. Em votação, foi aprovado o requerimento. Do vereador Jose
Gabriel  Chassot:  Nº  1.031/2019  –  Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  do  Senhor
Germano Gomes dos Santos. Da vereadora Patrícia Beck: Nº 1.024 – Informações
sobre  os  Processos  Seletivos  Simplificados  para  a  contratação  de  médicos,  pela
Fundação  de  Saúde  Pública.  Em votação,  foi  aprovado.  Nº  1.025  –  Informações
sobre o risco de incêndio nas unidades e serviços de saúde de Novo Hamburgo. Em
votação, foi aprovado. Nº 1.027 – Inclusão do Projeto de Sugestão nº 1, de autoria da
vereadora Patrícia Beck, na Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 2 de outubro de
2019, para ser apreciado em votação única, conforme facultado pelo § 2º do art. 94-A
do Regimento Interno. Em votação, foi aprovado. Do vereador Raul Cassel: Nº 1.026
– Voto de Congratulações ao Grupo Escoteiro Itapuí pela comemoração dos seus 38
anos de atividades. A vereadora Semilda Melher dos Santos solicitou permissão para
ser  signatária,  o  que  foi  autorizado  pelo  autor.  Em  votação,  foi  aprovado  o
requerimento.  Da  vereadora  Semilda  Melher  dos  Santos:  Nº  1.029  –  Parte  do
Expediente  da  Sessão  Ordinária  de  2  de  outubro  em  homenagem  ao  Instituto
Estadual  Seno  Frederico  Ludwig  –  CIEP,  pela  passagem  dos  seus  25  anos  de
fundação.  Em  votação,  foi  aprovado.  INDICAÇÕES  E  PEDIDOS  DE
PROVIDÊNCIAS: Do vereador Vilmar Emilio Heming: nº 3.801. Do vereador Enio
Brizola: nºs 3.791, 3.792, 3.793, 3.794, 3.795, 3.796 e 3.797 [retirado pelo autor]. Do
vereador  Felipe  Kuhn  Braun:  nºs  3.804,  3.805  e  3.816.  Do  vereador  Émerson
Fernando Lourenço: nºs 3.800, 3.803, 3.826, 3.827, 3.828 e 3.834. Do vereador Jorge
Luz: nºs 3.806, 3.807, 3.808, 3.809, 3.810, 3.811, 3.812, 3.813, 3.814 e 3.815. Do
vereador  Agenor  Boeno:  nºs  3.829,  3.830,  3.831,  3.832  e  3.833.  Da  vereadora
Patrícia Beck: nºs 3.799, 3.841, 3.842 e 3.843. Do vereador Raul Cassel: nºs 3.798,
3.802, 3.844 e 3.845. Da vereadora Semilda Melher dos Santos: nºs 3.822, 3.823,
3.824, 3.825, 3.835, 3.836, 3.837, 3.838, 3.839 e 3.840. Do vereador Sergio Hanich:
nºs 3.846, 3.847, 3.848 e 3.849. Do vereador Vladimir Lourenço: nºs 3.817, 3.818,
3.819,  3.820  e  3.821.  Os  vereadores  Enio  Brizola,  Émerson  Fernando  Lourenço,
Jorge Luz, Raul Cassel e Vladimir Lourenço utilizaram a tribuna para discorrer sobre
as suas solicitações. Encerrada a leitura do expediente, de acordo com o art. 126 do
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Regimento Interno, a sessão foi suspensa por cinco minutos. Reaberta a sessão, de
acordo com o art. 133 do Regimento Interno, deu-se início ao espaço destinado ao
uso da palavra. Os vereadores Jorge Luz, Patrícia Beck e Raul Cassel discorreram
sobre assuntos de interesse público. Nada mais havendo a tratar,  às  vinte horas e
vinte  e  dois  minutos,  o  presidente  Raul  Cassel  convocou  os  vereadores  para  a
próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia vinte e cinco de setembro, às quatorze
horas, e encerrou a sessão.

Vereador Jose Gabriel Chassot Vereador Raul Cassel

1º Secretário Presidente
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